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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB 

PREGOEIRO OFICIAL 
Portaria nº 469, de 03.04.2008, publicada no DOE de 04.04.2008 

 
Srs. Licitantes,  
 
Seguem informações do Pregoeiro Oficial em relação aos pedidos de esclarecimentos solicitados pelas 
empresas: TERCEIRA VISÃO TERCEIRIZAÇÃO LTDA,  ACMAV ADM. DE SERVIÇOS LTDA e 
TMW EMPREEND. E SERVIÇOS LTDA referentes ao Pregão Presencial 020/2009 (PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA – Conservação e Limpeza). 
 
QUESTIONAMENTOS – TERCEIRA VISÃO TERCEIRIZAÇÃO LTDA.  
 
1- Qual o percentual de encargos que será exigido? 
R- Os Encargos Sociais estão inclusos nas obrigações trabalhistas, e a definição do percentual de 
encargos sociais na composição dos preços compete à empresa, conforme o seu enquadramento 
fiscal e contábil, e em alguns casos, alguns empresas obedecem também ao estabelecido nas 
convenções coletivas de trabalho - CCT. No edital em tela, A Administração utiliza o percentual de 
79,20% para revisão e reajuste contratual. 
 
2- O material de consumo será por conta da contratante ou da contratada? 
R- Sim. O material é por conta da contratante conforme previsto na Portaria SAEB 497/2008. 
 
QUESTIONAMENTOS – ACMAV ADM. DE SERVIÇOS LTDA.  
 
3- Diante da Nova Convenção Coletiva de Trabalho – CCT SEAC 2009/2010 vigente, pairou uma 
dúvida em relação aos salários que atribuiremos em nossa planilha de custo e formação de preços, 
pois na parte D – Disposição Específicas, diz que para os fins e efeitos legais deveremos adotar a 
Instrução Normativa nº 497/2008, no qual informa valores máximos admissíveis para cada 
função, com os salários da CCT 2008/2009. Portanto, diante dessa situação gostaríamos de obter 
informações concretas para que possamos elaborar propostas de preços consistentes, e assim 
exista a igualdade de disputa para todos os licitantes interessados na licitação supracitada? 
R- Após consulta à Coordenação de Processos Licitatórios de Serviços Terceirizados CCL/SAEB, 
fomos informados que os licitantes deverão formular suas propostas de preços com base na nova 
Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2009/2010. Por se tratar de modificação do edital que 
implica na formulação de preços, a abertura do certame será prorrogada para o dia 20/05/2009 às 
09:30 hs, conforme exige o parágrafo 6º do artigo 54 da Lei 9.433/2005. 
 
 
QUESTIONAMENTOS – TMW EMPREEND. E SERVIÇOS LTDA 
 
4 - Como é de conhecimento publico que a CCT (Convenção Coletiva de Trabalho) é fruto de 
acordo entre os Sindicatos Patronal e Laboral, instrumento instituído e regulamentado pela 
Constituição Federal do Brasil, conferida e posteriormente homologada na DRT (órgão ligado ao 
Ministério do Trabalho), todas as cláusulas contidas na CCT, devem ser cumpridas na sua integra 
sem modificações. Assim como é obedecido para a elaboração das propostas de preços, que 
abrangem as categorias a serem contratados, os cumprimentos das cláusulas contidas na CCT 
Convenção Coletivas de Trabalho referente a Salários, Vale Transportes, Vale Refeição e outros 
benefícios, deverá ser obedecida também a Cláusula que estabelece os encargos sociais mínimos 
constantes da CCT - Convenção Coletiva de Trabalho. 
Solicitamos esclarecimento quanto ao item acima no que se refere aos encargos sociais. 
Será obedecido o cumprimento da CCT na sua integra com o cumprimento de todas as cláusulas? 
Inclusive da clausula dos Encargos Sociais? 
R- O Cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT é obrigação da empresa. Cabe ao 
Pregoeiro exigir o cumprimento de todas as exigências editalícias. 
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5 - Devera ser cotado o Adicional de periculosidade / Insalubridade?  
R- Vide os postos de trabalhos solicitados e suas especificações, conforme Portaria SAEB 
497/2008. 
6 - Se afirmativo qual o percentual a ser utilizado para periculosidade / Insalubridade? 
R- Idem resposta anterior. 
 
Qual o valor a ser colocado no sistema para disputa dos lances, valor global mensal ou anual? 
R- Como de praxe, o valor utilizado para ordenamento de propostas de preços para formulação de 
lances é o valor total da proposta de preços escrita (15 meses). 
 
7 - Em virtude os serviços serem prestados nas localidades Vitória da Conquista, Jequié e 
Itapetinga. Solicitamos de V.Sª a adequação do edital, informando os quantitativos e categorias 
que  prestarão serviços  em cada uma das cidades.  
R- 

Local da Prestação de Serviço 
Serventes de Áreas Administrativas Serventes de Áreas Externas

 Área Frequência Quant. Área  Frequência  Quant. 

Vitória da Conquista       72.869,00  diária  55 33.450,00  diária  3 

Jequié       21.256,00   diária  28 8.500,00  diária  1 

Itapetinga       21.769,00   diária  28 11.600,00  diária  1 

Totais     111     5 

 
8 - Para efeito de cálculos de vale transporte e ISS, solicitamos  mais uma vez a adequação do 
edital informando as categorias e os  quantitativos de prestadores de serviços, que serão locados 
em cada cidade, visto que  o valor dos vales transporte e do ISS das cidades onde serão prestados 
os serviços, são diferenciados.  
R- Vide Resposta anterior. 
 
9 - Deverá ser obedecido o acórdão 950/2007 que exclui o IRPJ e CSLL, das planilhas de custos? 
R- Trata-se de uma questão exclusivamente empresarial, não compete ao Pregoeiro fiscalizar e/ou 
delimitar os tributos, encargos e outras obrigações inerentes à atividade empresarial das 
empresas, principalmente porque tais informações não são exigidas no edital de licitação. 
 
10 - O edital em seu item XVI - 1, determina a obediência à convenção firmada entre os sindicatos 
SEAC- 2008/2009 com vigência no período de 01/03/2008 a 28/02/2009, salientamos que já esta 
em vigor a nova convenção coletiva SEAC/2009/2010, a qual prevalece novas regras a partir de 
01/02/2009, portanto solicitamos a suspensão da Licitação para adequação do Edital. 
R- Vide Resposta do questionamento nº 03. 
 
Vitória da Conquista, 08 de maio de 2009. 
 
 

 
Allen Krysthiano Saraiva Figueiredo 

Presidente COPEL / Pregoeiro Oficial 
 

 


